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PORTARIA N.º 610/2010 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal sob n.º 
034/2009, na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 ° - Revoga em todo o seu teor, a Portaria Municipal 
n.º 034/2009 de 14 de janeiro de 2009, que designa a Servidora Municipal TANIA MARIA 
DE OLIVEIRA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.303.526-6, para 
exercer a função de Coordenadora Administrativa do Centro de Educação Infantil Menino. 
Jesus, neste Município. ·· · · 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor a partir de a partir de 08 de abril de 201 O. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de abril de 201 O. 

Prefeito Municipal 


